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INDICAÇÃO Nº 1285/2025                                Em, 29 de outubro de 2025 
 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CRIAÇÃO DE UM BANCO 
DE OPORTUNIDADES PARA JOVENS E 
ESTUDANTES.  

 
  Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
 O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, envio de expediente ao Exmº. 
Senhor Prefeito, solicitando que determine ao setor competente a criação de um Banco 
de Oportunidades para Jovens e Estudantes, com o objetivo de promover a inserção 
desses jovens e estudantes no mercado de trabalho e em programas de estágio. 

 
 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2025. 
 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação tem como finalidade estimular a empregabilidade e o 
desenvolvimento profissional de jovens e estudantes de Cabo Frio, criando um canal 
oficial de oportunidades de estágio, aprendizagem e vagas de primeiro emprego. 

O Banco de Oportunidades poderá funcionar como uma plataforma digital 
pública, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Educação 
ou Juventude, reunindo informações sobre vagas ofertadas por empresas locais e 
facilitando o contato com candidatos qualificados. 

Além de contribuir para a redução do desemprego juvenil, essa iniciativa incentiva 
as empresas a cumprirem sua função social, fortalecendo a economia local e 
proporcionando aos jovens, experiências profissionais que ampliem suas perspectivas 
de futuro. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 
Indicação, por entender que se trata de medida de grande relevância social e econômica 
para o nosso município. 
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